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Estado de Mato Grosso 

LEI NQ 2.005 , DE 18 DE NovErvmRo DE 1 963. 

Cria quatro pôs tos de saúde. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei. 

Artigo 1 12 - Ficam criados quatro P6stos de Saúde. 
'Parágrafo único - Os Pôs tos de Saúde ora criados, 

serão instados, respectivamente, nas cidades de Nioaque, 
Guia Lopes de Laguna, Bonito e Agua Clara. 

Artigo 20 - Para atender as despesas deCorrentes 
da presente lei, será consignada verba pr6pria no orç~ 

mento de 1964 • 

Artigo )Q - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá 18 de novembro de 
1 96), 142 0 da Independência e 75 Q da República • 
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